
Declarada a inconstitucionalidade de trecho do 
art. 4º da LC 118/2005 

 
 
A Corte Especial, por maioria, de doze votos, vencido o desembargador federal Luciano 

Tolentino Amaral, declarou inconstitucional trecho do art. 4ª da Lei Complementar 118/2005, 
a seguir: "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 - Código Tributário Nacional". 

A 8ª Turma do TRF da 1ª Região, em processo de relatoria da desembargadora 
federal Maria do Carmo Cardoso, após ter suscitado, na apelação em mandado de 
segurança 2006.35.02.001515-0/GO, argüição de inconstitucionalidade da "segunda parte 
do art. 4º da Lei Complementar 118/2005 (observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 
106, inciso I, da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional)", 
determinou a remessa do processo à Corte Especial deste Tribunal para julgamento, 
conforme o art. 352 do Regimento Interno do TRF da 1ª Região (RITRF). 

Distribuído o processo ao desembargador federal Leomar Amorim, na Corte Especial, 
esta julgaria se tal dispositivo tinha ou não natureza interpretativa e, dessa forma, se era 
aplicável retroativamente, nos termos do art. 106, I, do Código Tributário Nacional. A Lei 
Complementar 118, publicada em 09/02/2005, estabeleceu nos arts. 3º e 4º, 
respectivamente: "Para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei nº 5.172, de 25 
de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no 
caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento 
antecipado de que trata o § 1° do art. 150 da refer ida Lei" e "Esta Lei entra em vigor 120 
(cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 
106, inciso I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional" 

O voto esclareceu que as cortes superiores pautam-se pelo entendimento de que o 
dispositivo não tem natureza interpretativa, não podendo, pois, retroagir por expressa 
vedação legal. Ainda que a lei complementar fosse considerada lei interpretativa, não 
poderia retroagir, em razão do princípio da segurança jurídica, evitando-se, dessa forma, a 
denominada surpresa fiscal. Para isso, o inciso XXXVI do art. 5º da CF/1988 assegura o 
princípio da irretroatividade da norma. Há também a irretroatividade da lei tributária 
garantida pela Constituição Federal, conforme o art. 150, III, "a", bem como o art. 105 do 
Código Tributário Nacional. 

Conforme a decisão, reconhecendo a inconstitucionalidade da expressão "observado, 
quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional", contida no art. 4º da Lei Complementar 118/2005, a Corte 
Especial, fazendo remissão à decisão do STJ no AI nos Embargos de Divergência em REsp 
644.736-PE, DJ de 27/08/2007, entendeu: "Com o advento da LC 118/05, a prescrição, do 
ponto de vista prático, deve ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos 
efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a ação de 
repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos 
pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, 
limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova". 


